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ORDEM DOS AOVOGAOOS DO BRAS!L
SECÇÃO DE SÃO PAULO

PRAÇA DA SÊ N.o 385

No eurso da Reunião Extraordinâria da Sub-Comissão de Defesa dos Direitos
da Criança e do Adolescente da Comissão de Direitos Humanos da Ordem dos

Advogados do Brasil , Secção São Paulo, aos 26 de Novembro de 1997, co!
vocada para o prosseguimento da discussão sobre a rebelião registrada aos O5

de Novembro de 1997 na Unidade Imigrantes da Fundação Estadual do Bem Estar
do Menor de São Paulo FEBEM e a grave crise subsequente, as deliberações
por unanimidade proferidas pelo Bfenário 

'se consubstanciam no anexo docu-

mento, ora distribuíao puUficamente para divulgação.
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OROE[I DOS ADVOGAOOS DO BRASIL
sEcÇÃo DE SÃO PAULO

PRAÇA DA SÊ N.o 385
?fra

A Sub-Comlssão de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente da

Comissão de Direitos Humanos da Ordemn dos Advogados do Brasil, Secção

São paulo, a Associação Juízes para a Democracia, o Movimento do Ministério
púUtico Oemocrático Brasileiro, o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e

do Adolescente de São Paulo CONDECA, o Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente de São Paulol CMDCA, e a Comissão de Mães dos

fnternos da FEBEM,
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O ronpuhlffi dftümo do

e6di6311to à cdgoça e g1 edohsoço& ohb à cmstaf#o ü qfuge pare dc

dggnsc do úus klioesimrtsho dG ouhos, cirurosÚnch cm rillà qpl o Elirtio tcglE

sEodo vtlims dc um lncomercçolrct ardhmtq Go6 ,Gü$q6EoE empocünÚ

dc qua[rn scolimculodc cspcrmçao cm$ nrqncla si{rdc roliileir ppracüd! Pdo

co*imint ao @nhrb da Carh Cooíi!rcftnrt

ftf csse pmobrl gB ofiD r ctüc'

cmccbcrr o§ dispo§itivo§ confqmedorcs deoÍdc8 schl cmlinrimd' c dcÚodcshe

numxLâco erycriü e pincir*Íósiíâ dcíinde à proraÉo *3rrl & infuie c da

jur€jtr1dc, por $a vcz fonte imcdhla do Eltrffi de Cl.hnçe c do AdoLrcatu' qu'

corro instsrmto da cfoladanin, foi cmcct*to om o proÉdb dc podrrir' o ffi qffi '

po6dv4 o shumaoo picíe G lE§Ponsevf,hc& altônmo.

litada obsmta a indifcrcoça dc $m§

osmÍsm e obrigçIo dc aplicáJoran rcw) o úôvico minrdm rb poúrih tm

ccofub rtc dcsolfão, pois rcebom protUndo um @ d. Drih

Gg7 (r ürmcg ctntnir dr lAlhçfo G.úrffirir" num &hdo lncryoíÚld GffiE ol

inEcs sitismeiscaroe.
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Porüdo isso, a socidrdc orguüâü hL

cm cfcito, de cmptmrr a lutr pctr cmsolidrylo definitivt do§ pÍidpbs cmhis à

tÊlr dcquads ü cdrnça c do adohmE , úortrndo rtel r neUaUçio de u

l;g|hÇlo ltndrmtrl, pob dG há muiO Ílulttr oc diím§ Pül § tÍItYGi§

cmscqOfuirs 66c qrr, rccalcifudo, pcfmmcqtm m i4ctdohtcf hssie coçffi

wsDça I tnis&h c e dissolr4ão Dúd dt hfrocis e de jwcoüdc '

B porqrr crlrr cn be rÚa é

dcrcrtrr de b.trDr lGmlrr pc[ ddún!, hâ qrr s dizer algo, há qr $ popor e[O'

cú rqm de pry"nCnda s.dmizffo da sakdrdc frcuf acc dihoecm.

O Podcr ErccutivocoAffi i

CrirnçrcloAM

Pasnrarcc,iá' stÊ ms dcrde a cdiflo

& Estr;$b da Cúoça c doÂdohsccotc mrs, incrivcüncoE - c ainda', o omprimm dc

suas norms coconüt o obst&ulo oa inadcquqão dos mcio§ infrr*smntmis

lmprcscindvcis, túAtaç&l ÍEoto mai§ inquictantc çnndo run ccrb inobiliso

govonaffial ncsseárca ncg! o €Íá[Êr trbritftb rcclrmado pore sn iroveoçIo.

ÂÉ trojÊ adolcscaúc infrúscs ú
emoctoados em 'lrnidades cducacixrisr dcscennnrede+ cmbohndo am ierc qud4s
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sentido p€egógico ou assisncial m dida, trEvalErEtrdo, corn Em décad§ prsrd§

um m6ro scgttgrcimiw intolcrantc - ilcgrt e injugo na forma c cmteúdo, dbvrl c

oôecurrnliste aa aPatàcitL

[ürhcolq mhum ev.ry * Pcrccbc

qganto ratamcnto deednrinisfuaÉo Fübli, Eduat ao carfteÍ nonnativo das rcsohfõcs

do Conselho Ngcionâl de Direitos da InÍância e Juv€mde, dcsca§o rcperctlido rqui o olo

sc opoÍhmizâÍ ao CONDECA o comrndo da poütica csdttd, trl como o cf,igEo ts

OspoelÉcs fgús PGúetGoe§.

Urg!, pots, $E o ExccrÍivo Eúdtnt

Ospmnrs r uult inEvcoÉo daÍ m r&odimcno m rffmios da cdry c do

adde*cot, dc al mencin qrr a tuflo pdctcoOU E Gss cery prsr doc dodohc de

rstóÍice sos passos cmcÍ€to§, c docididos, m dfuuçfo.

Para tanto, pro$rrsc:
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s> Qu€ o Gol,€rm do Esbdo ptomovs o

mris rryirlmtc posdvel a dcscnürlizrSo c muoiÍpalizaçIo do rtodimto, tanto na

árpa dc carEobs ofltro no dc infiúorcs, ptfcrwhlmtc por intsmédb dc pÍt1iilo dc lct,

ogr contcúdo d""oi.gl$i§u, o roterqiEb qrrc unmpúa o píE§tolq rctcnndo,

dcsse mú, s cxtbÉo ds§ rmlladrs cdtutivrs & FEBEÀ4,

b)r Qtr" abds, c imodirhcolq cm

coojuob ooru e wicdadc civil - cr*r pertdpaÉo dctc Gsimthr - ' Prrxly1v(lp;pig[

voiludo ao apcÍfcitnamcgb do cumpÍimcsb ds nffia gôciocürcaiva dc [bcdadc

rssisida a fm dc qrE c§t8 possa, c. a**#tL" rücmalive cffcz àqrElrs rcsürivrs

rhliberdadc;

c) Qrrc o Gorcmo Eshhtil ryón, 0c

modo edcqudo, as çõcs do COI'{DECÀ conce}mdo mdoq c+Góhcffi mffihis, püE

o dempcnho dc mus üibuiçücs, Ícspcihodo, onocsim, sns ddibaapcs cmo foutc

oâtrat de politica dc ateodimcnb à cciroça c ao odobsc@,

d)r auc, bmbfu, considcrE a

possüitid*c dc dcsvincutaçío do SOS CÍir4a , dcixando dc subordioáJo à I,EBEIIí,

veriíicendo, inchriven e possitÍlidede d" q* eqir o.lrninicerdo por um cooplho
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repr€sertdivo €spectmameute htüüíh püa hnb, iniúnd+,sÉ dcsft bgo I §tt[

municitrlizsç[o;

cI Qrc, eun t nfuht uryhà, o

Gorrerno Estrdrnl ffigcode c ryôie a cxisthcia dc um PÍogfea dG Rmdr MIob otl

Bol56'Escola no Eshdo, rccmdeodo qtrc o LcglsUtvo rcfcrc rs dcoücltcs püa nti

sfí!d4üo.

Sobr o PodcrJudic{irbc

Miniilcrbffiblim.
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ORDEM DOS ADYOGAOOS DO BRASIL
SE CÇÂO DE SÃO PAULO

PRAÇA DA SÊ N.o 385

pag. 6 f) Integra este o anexo Relatório Final , inclusive projeto de
Estatuto, sobre a Fundação Estadual do Bem E8star do Menor de São paulo*
FEBEM, produto do Grupo Temporário de Trabalho para o Reordenamento da
FEBEM QUê, de Janeiro a Maio de 1997, se ocupou da apreciação e discus-
são sobre, e da elaboração subsequente de seu conteúdo (documento ne 1).
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A aplimçlo fih da ld dcmrüm r üxmÀ

dcnrpr o DiÍtito e, cm cÊÍtos crso§, cstsbclc o cao&

Tmcc ohcÍvrdo, cqtoAmcm m

cdcúi do do infraclmal, tamrtrvchcnlc, um dilamhmcoto dr pi[Le co rdaf,o às

dirEüifts cshürtáÍirc, cm proclrpatre nipçnriliaÉo dc mcdidrs rcsEitivs do libtrdedc'

o qrrc, hngs dc rÊprcscrtaÍ sdr$o dcqnadE à pcificado süü, rcaüm o ffiiblo

dc vftilfocia pogUdmam dimr {6 insrsüroilável inUuqUilidadc.

lndspcostrcl çrc fuffiú c Itfiniúb

PüHfon, num Escmunho scrroo de valiladc do inÉb da lÊt &lizcn ntr ülrÉo co

rcbÉo aos pomtladc do estriltq poodo{§ cmo pooto dÊ FÍtih c furHú ú[imt a

s hrsada com a intcrprcta$o dt ld, §obÍtfudo comprcGodcodo r rúrpa rrisÍã.hl dG

sninEnteoçilo.

Ncssa Ddida' c p.Ía qrE óÍEl6 dcssa

Írrrgniedc - compromdidos insdürcionahentc oom I l@ da ciladanb - nlo

H*HÀgemesno involuntuiemeotc, ptrl a cxlcusro e marginrlizrso da crirqa c do

rdol€sÊotÉ, srgcÍ€"s:

r! Qte crn crriúE arged{
Minbtérb Ribüco e.ludifirio, convocedr e Pnocundorh do Ectrdo c orÚa du

Adtogrdü do Brrtil, prornoveÍn um csforço comrntado - otr múirüo - m rcmido dc
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Íerrtrf, siürúÉo de bdos a$tdes infuores hEmdos Em tnklades eürcecionds, visrndo r

rdquaçe de cada um aos tcrmos do ECÁq

b)r QttG' dinds nâfu' lúniúb FüUico c

rc Jgdkiário, co conjuoto, d&rm poüüca dc rrodimto m hfidor nc trmc drs

odgfuús cstatrtárhs, unificrndo o cohdimcob, ü, rrcoos ttis sns grudcs linhr,

tcodo cm viíaa obsvtochdos ctnmcs daPollilbedc PÍdGÉo foúcgfel;

cI Qrr, bmb@ cssas insiEdpcs ,

amdcodo às dcrminaçõcs dguosrs dos üts. l2l c 122 - pincipoM - do ECA

rccmcodcm a Juizcs c Promduc.s a uiliz*ão mcpciood dr ncdida dc iffi!Éo, üsim

cmo üaplicryXo mris efuiva dc medidrs sôcb€dttcatiyss de caÍáhr nb rcsüilivo da

libcdade:

+ Quq sobrtoeiq cssrs iníihiçücs
Jçtt'm.lrr
úean (x cergos yagos ncssa áÍEa t ho,motorts c ltilzrr cs[rc.r'tmcaE

tmiones,cxiginder &lcs frmr$o úaragcoÉ c muldiripliaar, paÍa o

sssguraocoto de uma rrlo quc recontcça a poculiarftla& da coodiçIo da crhnça c do

adolesocoG como pooto 0e paíidaoürigúÓtio;

cF Nno SrM mrs qrr r conccbe um

píograna & Eciclagem constalltc c abrragcrtÊ fuscs profissimr§ tado crn víía a

Uponnnaa dc mentcÍsesc sttalizâdoô c' sobÍcfudo, sinbnizadm com i qucíío s*tü
í€silIsÁVelt' 

dccfxtitsrcl-petoe casoe sob seu sramc;
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+ É rcssfoio, dÊmi[ $E $ iníhtr

un ssbr cspcA*inAo püa o ornprimtrto das mcdftlrs sócio{ducdivrs. ittnb do qud

dcvcrlo crish dctrico§ em nirrco cúcicnE palrE o rydr rc trbolho dor Plomffirts c

}figisndoc,

g> ArE sjrm ddadu as Vrns c

plomotcirs dc Equipcs Multidisiplinrrcs cm técnicos cm nfuo súciffi pül o

ompimcnb dc nn missto, oc qrnis &nçrto tsr progrma dc mtalizaÉo rccftügEu c

lnagnçüo cmsitoumE.

§obrG o Poder l.egFhtivo

B;úrdnrl
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Como rcrcffihft dc bdos os

§cguimcoto§ da u*dadc o Podcr rcgrdrtivo há dG GoügtlÍ rs rçUcs ro scntido do

reodincnto c protoÉo à cdarys c ao adokcçote.

Ncsra rtchmr* do

t"cdutvo una fislizrÉo cmrffi &s dh,idrdcs do ExrcrÍivo, no rEúguüdo do

rynm da t q taoto çaob Eúr qÉidadc m vdaflo dc nú&b qrE ,lErm

rc+.nb à poúoção da infucia c üjtncotdc.

Sugerc-sc, nclsra co@ o

quinte:

a! Qp , an rrgim dc u!ôL.il

uçuffuÉm, c cm üIaçXo cqiutr com o ExcctÍivo EsilaÍtud, s dclibcoa soürG uE

PrcgÍei de Municipalizaçâo do Âtcodimento, nos tê,rmos do modclo em apÍtado;

b> anÊ s ddibÊrc, cm crráicr

iguahtÊ cocrgcodrü um prg*o dc rcode n'S!i* bolsa+sla &odo cm vish a

crise sideasinuçIodc pcnfuiadaçrJcs que vivcm em sihryIode miscrabi&rade

c) - Quc a Comisslo dc DiÍrib§

Humanos iníitus urna subcofiiissÍo de Direitos da Criança e do Adobsccntc, Quc seria

a
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ffiarÍegda da ad[s unificrda - c cdhre - dos troims dc k{ cxistsuEs m Crsq Êzcndo

o posdvcl pon darüúrmcnto dc rrÍgfuciE nr srn trmit4lq,

O - atE vcrifiqrrc, imlusivc urvés de

gestõcsiunio m ExocrÍiro, t possibilidadc dc iníihrir e figurl dc uE 'mhtd@-reom a

finafidadc dc fisolizrr o sishma c*rdrnl dc atsodimcnb à cdry c o rdoh*coÉ, o $lrl

dcvcrá s dcmocraÍicamcotc chito c nlo E mbordinaçto a úlil& cghdrnb de &csq,

c> Quc o tqiddiro ebém rpóh as

4õcs do COITIDECA zclEtrdo pmr quic a Âdnini*nçb lhc dÉ dc rccus

indispcostv* flle o fincbnm ldcquido c rcrycib stas dcliborgcs m foú

úoica & poülica csdual dc reoção à infuch c jwemlda :

§obreor Podcre§

Excru&»llxrylb

rüvo Municprir.

REsponsá\,cl rn ftrÍ pcta lu@cm+eo

das pofiticas dc adimcnto à inf&rcis c juvc,nürdc, o mrmi{fu ht dc offitrr ume

t





coo[fu4b adc4uads cnEe sats diversos scgnimtos, qrrc deve s peooryaflo

firndamtal dc srs podcÍer.*siü/d."

Dcssa maodts, é imprcscindrrd q,* ,

utculdüncoE, orgrni$os ofichi§ , orgenizrçõcs não govcrn.@his, Con*Ihm

Tuldrcs c CreIho Mttdciptt dc Dinnitos delnÍtrch e de Jrnçúdq eiem uo rffi
de vhliliza$o dc poüticrs wrtNs dc pídoÉo.

í irnprevirÁíúrt
fqrrcsItáais aida,

ffiim rc$uros suftimtcs prrlr $ra @.

Assim, ficam sugsdalas as scguintc§

Po§hr§:

+) auc a poüüca muoiipl dc

atcodincntosçitcúabcHaímicac cxchtsivamcffipcloConselhoMrmhipüldcDiÍGitos

da Infrocia e Jwenfide, rccoúeccrdose o poder normativo de st§ deliberações nesse

scntido;

b> Quc sc ofcrcçall aos Consclhos

TutêhÍes meios e modos indispensáveis para a realizaç.ilo dc snas üivlla&s, sobrcüdo

viúilizando legidaçIo çc permitaumademocráÍicae apartidádacle(do dc srs mcmbro§,

I I
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r fu de qtrc o mpenno de ntss rtivklades mstc-s scutrE cm mlos dc qrrm

cons*:ntcmcate o dcsqie c csejr húilitado pen trotq,

cI Qrp hqia düÊb orsmcatftir\a

rtüm da rcalizaÉo dc progrmrs digpos cm ddcsa da cÍiaoçe c do úlcsccotc, rssim

cqno quÊ se dolcl o Fundo Mrmiripl dc vahrcs súcinEs prre&to1

d> finrhcoQ $E o MlmHpb

imsnro qurrto antss, um progrmadc tEodo mlnina cmo fqma dc púÉo à fiEllh

.*ftúr, c(m t conscqhEpiüoçe dc sus flh.

Cmctuio,
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OROEH DOS AOVOGAOOS DO BRASIL
SE CÇÂO DE SAO PAULO

PRAÇA DA SÊ N.o 3E5

pag. 13 Conclusao

Ainda integ ?a este a anexa denúncia de autoria
da Comissão de Uães dos Internos da FEBEM (documento ne3).

O conjunto das deliberaç.ãç= unanimemente proferidas
exprime a radicalização inerente ao rompimento pJ$i$institucional das

Qrgarrlzações signatárias com os írgáa7úuricos competántes, enquanto
subsistentes as causas e as deficiênci-as estruturo-conjunturais denunciadas
por e objeto das alternativas concretamente indicada= t" =rr" int
definitiva superação.

Exprime, outrossim, forte decepção quanto ! i.r"o*-
preensível omissão do Poder Judiciário e do Ministério Público no curso
processual da rebelião registrada desfde 11:OOh do dia 05 de Novembro atá
1O:OOh de 06 de Novernbro de L997 r Do interior da Unidade Imigrantes da

FEBEM, lntervalo temporal de 23:ooh, "r{" evolução t" p"oporção de tragéOia
era iminemte . O

Tragédia que felizmente deixou de se consumar, não

obstante a elevadíssima probabilidade resultante da tendência preponderante
na oportunidade.

Tendência que poderia ter sido desde logo revertida,
e subsequentemente suprimida, se interlocutores do Poder Judiciário e do

Ministério Púnlico se tivesse
palco daquela rebelião .

Quanto aos Poderes Executivo e Leglslativo Estaduais,
a expectativa é guêr incessantemente Ínteraglndo, concretizem a prioridade
constitucionalmente a tribuída ao universo de crianças e adolescentes,
sob pena de responsabilidade.

Referida advertêncla se apliea aos Poderes Executivo e

Legislativo do Municíóio de São Paulo.
Finalmente, o que se deseja e espera é guê, elimina-

das as fiqpsas determinantes, sê restaure e normalize a grelação político-ins
titucionâI integrada pelas C}rganízações signatárias e o, lreáq7úoricos com-

petentes.

eflral e

{1 deslocaao tempestivamente \a Unidade Imigrantes

Mcc. 017

segue
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OROEH DOS AOYOGAOOS DO BRASIL
SECÇÀo DE sÃo PAULo

PRAÇA DA SÊ N.o sB5

. o,.segue

São Paulo, OB de De zernbro de LggT

Associaçáo Juízes para a Democracia

Comissão de Mães de5 Internos da FEBEM

Conselho Estadual dos Direitos da Crlança e do Adolescente de São

Paulo a CONDECA

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de

são Paulof 1 CMDCA

Movimento do Ministério púUtico Democrático Brasileiro

Sub-Comissão de Defesa dos Dirfeitos da Criança e do Adolescente
da Comissão de Direitos Humanos da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de

são Paulo.

M:J. Oi7
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